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Número: 0044731-83.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 01/08/2019 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

48636
765

01/08/2019 14:54 Petição Inicial Petição Inicial

48636
769

01/08/2019 14:54 PROCURAÇÃO AD JUDICIA Procuração

48636
771

01/08/2019 14:54 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

48636
772

01/08/2019 14:54 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

48636
773

01/08/2019 14:54 CTPS - JOSÉ EDSON PEREIRA DO CARMO Outros (Documento)

48636
774

01/08/2019 14:54 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

48636
775

01/08/2019 14:54 LAUDOS MÉDICOS Documento de Comprovação

48636
776

01/08/2019 14:54 PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

48736
401

05/08/2019 09:31 Despacho Despacho

49305
237

15/08/2019 08:37 Certidão Certidão

49305
254

15/08/2019 08:52 Intimação Intimação

49305
255

15/08/2019 08:52 Mandado Mandado

49305
256

15/08/2019 08:52 Intimação Intimação

49305
257

15/08/2019 08:52 Citação Citação

49805
019

26/08/2019 10:12 Contestação Contestação

49805
022

26/08/2019 10:12 2633036_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

49805
023

26/08/2019 10:12 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

49805
024

26/08/2019 10:12 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

49805
025

26/08/2019 10:12 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)



49877
470

27/08/2019 11:25 Petição Petição

49877
473

27/08/2019 11:25 2633036_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

49877
474

27/08/2019 11:25 ANEXO 1 Outros (Documento)

49877
476

27/08/2019 11:25 ANEXO 2 Outros (Documento)

50428
062

06/09/2019 12:45 Certidão Certidão

50428
070

06/09/2019 12:48 Intimação Intimação

50435
499

06/09/2019 14:25 Réplica Petição

51085
737

19/09/2019 12:11 Certidão Certidão

51085
741

19/09/2019 12:11 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS

Aviso de recebimento (AR)

54033
674

14/11/2019 20:02 Diligência Diligência

54469
546

25/11/2019 12:10 Perícia médica Petição em PDF

55111
973

06/12/2019 09:57 Redesignação de perícia Petição

56479
595

27/01/2020 12:44 Sentença Sentença

57351
550

04/02/2020 07:21 Intimação Intimação

59309
101

16/03/2020 13:13 Certidão Certidão

60996
997

23/04/2020 14:37 Petição Petição

60997
000

23/04/2020 14:37 2633036_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

61257
807

06/05/2020 20:35 Despacho Despacho

61546
278

07/05/2020 08:49 Intimação Intimação

61547
790

07/05/2020 16:42 Ofício Ofício

61768
582

12/05/2020 12:32 Certidão Certidão

65202
297

24/07/2020 09:49 Certidão Certidão

65245
443

27/07/2020 13:06 Despacho Despacho

65371
648

29/07/2020 14:55 Ofício Ofício

65725
418

04/08/2020 08:20 Certidão Certidão

65726
136

04/08/2020 08:29 Intimação Intimação

67116
275

28/08/2020 09:29 Certidão Certidão

67701
464

10/09/2020 18:35 Despacho Despacho

67796
968

11/09/2020 07:40 Intimação Intimação

69552
580

15/10/2020 12:41 Certidão Certidão

69623
078

16/10/2020 12:22 Certidão Certidão



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
  
  

JOSÉ EDSON PEREIRA DO CARMO, brasileiro, solteiro, forneiro
(atualmente desempregado), portador do RG nº 8.684.011 SDS/PE e do CPF nº 105.511.324-
00, e-mail: não possui, residente e domiciliado na Rua Quarenta, nº 16, Caetés III, Abreu e
Lima/PE, CEP 53.545-650, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve,
conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações, citações,
notificações, entre outros, na Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima/PE, vem
perante V.Exa., ajuizar a presente 
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade..
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o Art. 98 e ss do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                   

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 20 de
dezembro de 2018, quando conduzia a motocicleta pela Rodovia BR 101-Norte, momento em
que foi abalroado por um veículo de placa e condutor não identificados, arremessando o Autor ao
solo, com o impacto o Autor sofreu lesão de natureza grave, sendo socorrido para o Hospital
Miguel Arraes, conforme prova Boletim de Ocorrência e ficha de esclarecimento em anexo. 
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NO LAUDO MÉDICO atesta que o Autor apresenta TRAUMA EM

MEMBROS INFERIOR E SUPERIOR ESQUERDOS + FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA
PERNA ESQUERDA, SENDO SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO. 

 
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS, a
importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
conforme comprovante em anexo. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do   CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art. 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradoras, que façam parte do Convênio. 

  
                            DA APROPRIAÇÃO  INDEVIDA PELA PROMOVIDA: 

  
                            A Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das

seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; ”        

  
                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo  Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
grandes  Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
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determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
  
                                      Ora, Douto Julgador, foi pago o autor a importância de R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), como o valor estipulado pela norma
legal corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de logo, se conclui que a
Demandada, deve indenizar o promovente no valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos),  valores estes que devem incidir juros de 1% , retroativos a data
do sinistro, por trata-se de crime de apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do STJ, no caso em
tela.  
  
                                                               DO  VALOR DO DPVAT, ATRELADO APENAS AO
QUANTUM  DA LEI 11.482/2007.
 
                                     A Lei  n. 6.194/74, mesmo com as alterações sofridas pela Lei n°
11.482/2007, em momento algum, faz uso, referência a aludida  “Tabela”, como base de calculo,
mas tão somente a ocorrência do dano.
  
                                      A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela
seguradora, visto que, já houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em
prejuízo do autor, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos). 
  
                                      O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez nos
exatos termos do Art 3°, inciso II da Lei 11.482/2007,  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), e, como foi pago apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos), deve a seguradora pagar como forma de indenização o valor da
diferença no quantum de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
, retroativos a data do pagamento a menor. 
  
  
                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a  Lei  n. 6.194/74, determina o
pagamento da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência do acidente e do dano por ele
provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram
inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais
encontram em rota  de colisão com o dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito o autor. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 
  

Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a
tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.      
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 3º, II, e

art. 5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
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1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à

audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 11.137,50
(onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), referente ao seguro
DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, de acordo com o laudo médico-
pericial, desde já requerido. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 

  
5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da

condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento, como determina art. 475-J, do CPC; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  

Dá a presente causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos), para efeitos meramente fiscais. 

                           
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 01 de agosto de 2019. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
           OAB/PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

DESPACHO

De início, defiro o benefício da gratuidade judiciária ao(à) Autor(a), nos termos dos artigos 98 e 99 do CPC.

CONSIDERANDO:

1.      que, a despeito da edição da Instrução Normativa nº 09, de 17 de março de 2016, este juízo não dispõe de

servidor atuante na secretaria, capacitado para exercer a função de conciliador/mediador, tampouco de

ambiente físico adequado à realização do ato sem prejuízo da execução dos demais serviços judiciários,

como preconizado no artigo 166 do Código de Ritos;

2.      que a não realização da audiência de conciliação/mediação prevista no artigo 334 é insuscetível de causar

qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da

possibilidade/dever do juiz de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização

positiva para tanto (artigos 139, inciso V, c/c 277 do CPC/2015);

3.      a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT, nos quais, a experiência cotidiana indica

que a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização de perícia médica,

4.      a possibilidade, em casos como o presente, de antecipação da produção da prova pericial, imprescindível

para o sucesso de uma eventual composição amigável, mormente diante do previsto no inciso II do artigo

381 do CPC[1];

5.      os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável duração do

processo;

DEIXO DE DESIGNAR A AUDIÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 334 DO CPC E FAÇO AS DETERMINAÇÕES

SEGUINTES:

1.      antecipo a produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau

da(s) lesão(ões) porventura sofrida(s) pelo(a) Autor(a), e para tanto nomeio como perito do juízo o Dr.

CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE n. 14.043, fixando seus honorários em R$ 300,00

(trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela parte Ré, conforme estipulado pela própria

Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco  (Convênio 014/2017-TJPE);

2.      designo o dia 25 de novembro de 2019, às 09:10h, para que o(a) Autor(a) seja submetido(a) à perícia

médica, a ser realizada no consultório do perito nomeado, estabelecido à Rua do Chacon, nº 274, sala 209,

Empresarial Casa Forte Corporate, Poço da Panela, Recife-PE, CEP: 52.061-400;

3.      intime-se o(a) Autor(a) pessoalmente, com a advertência de que a ausência injustificada à perícia ora

designada será interpretada como renúncia à prova sobre sua invalidez, que se reputará suprida em seu

desfavor (inteligência do artigo 232 do CC);

4.      cite(m)-se a(s) Ré(s) para tomar(em) ciência da presente ação e intimem-se os advogados de ambas as

partes para, querendo, indicar assistente técnico e acompanhar a prova pericial;

5.      intime-se, ainda, o perito ora nomeado;

6.      após a data designada para a perícia, com a notícia de sua realização ou não, retornem os autos

conclusos para apreciação.

 

Recife, 5 de agosto de 2019.
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Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque 
Juíza de Direito  

 

[1] “Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
I – omissis
II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de
conflito”
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) CLÁUDIO DA

CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE n. 14.043.  

RECIFE, 15 de agosto de 2019.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 49305237 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA - 15/08/2019 08:37:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081508370410900000048543423
Número do documento: 19081508370410900000048543423



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 48736401, conforme segue transcrito abaixo:

"De início, defiro o benefício da gratuidade judiciária ao(à) Autor(a), nos termos dos artigos 98 e 99 do CPC.

CONSIDERANDO: 1. que, a despeito da edição da Instrução Normativa nº 09, de 17 de março de 2016, este juízo não

dispõe de servidor atuante na secretaria, capacitado para exercer a função de conciliador/mediador, tampouco de

ambiente físico adequado à realização do ato sem prejuízo da execução dos demais serviços judiciários, como

preconizado no artigo 166 do Código de Ritos; 2. que a não realização da audiência de conciliação/mediação prevista no

artigo 334 é insuscetível de causar qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual,

máxime diante da possibilidade/dever do juiz de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização

positiva para tanto (artigos 139, inciso V, c/c 277 do CPC/2015); 3. a peculiaridade dos processos de cobrança do

Seguro DPVAT, nos quais, a experiência cotidiana indica que a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia

realização de perícia médica, 4. a possibilidade, em casos como o presente, de antecipação da produção da prova

pericial, imprescindível para o sucesso de uma eventual composição amigável, mormente diante do previsto no inciso II

do artigo 381 do CPC[1]; 5. os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e

razoável duração do processo; DEIXO DE DESIGNAR A AUDIÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 334 DO CPC E FAÇO

AS DETERMINAÇÕES SEGUINTES: 1. antecipo a produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar

e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofrida(s) pelo(a) Autor(a), e para tanto nomeio como perito do juízo o

Dr. CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE n. 14.043, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos

reais), cuja despesa deve ser suportada pela parte Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e o Tribunal de

Justiça de Pernambuco (Convênio 014/2017-TJPE); 2. designo o dia 25 de novembro de 2019, às 09:10h, para que o(a)

Autor(a) seja submetido(a) à perícia médica, a ser realizada no consultório do perito nomeado, estabelecido à Rua do

Chacon, nº 274, sala 209, Empresarial Casa Forte Corporate, Poço da Panela, Recife-PE, CEP: 52.061-400; 3. intime-

se o(a) Autor(a) pessoalmente, com a advertência de que a ausência injustificada à perícia ora designada será

interpretada como renúncia à prova sobre sua invalidez, que se reputará suprida em seu desfavor (inteligência do artigo

232 do CC); 4. cite(m)-se a(s) Ré(s) para tomar(em) ciência da presente ação e intimem-se os advogados de ambas as

partes para, querendo, indicar assistente técnico e acompanhar a prova pericial; 5. intime-se, ainda, o perito ora

nomeado; 6. após a data designada para a perícia, com a notícia de sua realização ou não, retornem os autos conclusos

para apreciação. Recife, 5 de agosto de 2019. Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito"

   

RECIFE, 15 de agosto de 2019.

[1] “Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
I – omissis
II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de
conflito”
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MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA  

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA:25 de novembro de 2019 
HORÁRIO:09:10h 
ENDEREÇO:Rua do Chacon, nº 274, sala 209, Empresarial Casa Forte Corporate, Poço da Panela, Recife-PE,
CEP: 52.061-400
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 
Endereço: RUA QUARENTA, Nº 16, CASA, CAETÉS III, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53545-650 
 
Eu, MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 15 de agosto de

2019.

 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do despacho de ID  48736401 proferido nos autos do processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 da Seção

A da 17ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO contra RÉU: COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do

inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“De início, defiro o benefício da gratuidade judiciária ao(à) Autor(a), nos termos dos artigos 98 e 99 do CPC.

CONSIDERANDO: 1. que, a despeito da edição da Instrução Normativa nº 09, de 17 de março de 2016, este juízo não

dispõe de servidor atuante na secretaria, capacitado para exercer a função de conciliador/mediador, tampouco de

ambiente físico adequado à realização do ato sem prejuízo da execução dos demais serviços judiciários, como

preconizado no artigo 166 do Código de Ritos; 2. que a não realização da audiência de conciliação/mediação prevista no

artigo 334 é insuscetível de causar qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual,

máxime diante da possibilidade/dever do juiz de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização

positiva para tanto (artigos 139, inciso V, c/c 277 do CPC/2015); 3. a peculiaridade dos processos de cobrança do

Seguro DPVAT, nos quais, a experiência cotidiana indica que a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia

realização de perícia médica, 4. a possibilidade, em casos como o presente, de antecipação da produção da prova

pericial, imprescindível para o sucesso de uma eventual composição amigável, mormente diante do previsto no inciso II

do artigo 381 do CPC[1]; 5. os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e

razoável duração do processo; DEIXO DE DESIGNAR A AUDIÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 334 DO CPC E FAÇO

AS DETERMINAÇÕES SEGUINTES: 1. antecipo a produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar

e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofrida(s) pelo(a) Autor(a), e para tanto nomeio como perito do juízo o
Dr. CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE n. 14.043, fixando seus honorários em R$ 300,00
(trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela parte Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e
o Tribunal de Justiça de Pernambuco (Convênio 014/2017-TJPE); 2. designo o dia 25 de novembro de 2019, às
09:10h, para que o(a) Autor(a) seja submetido(a) à perícia médica, a ser realizada no consultório do perito
nomeado, estabelecido à Rua do Chacon, nº 274, sala 209, Empresarial Casa Forte Corporate, Poço da Panela,
Recife-PE, CEP: 52.061-400; 3. intime-se o(a) Autor(a) pessoalmente, com a advertência de que a ausência

injustificada à perícia ora designada será interpretada como renúncia à prova sobre sua invalidez, que se reputará

suprida em seu desfavor (inteligência do artigo 232 do CC); 4. cite(m)-se a(s) Ré(s) para tomar(em) ciência da presente

ação e intimem-se os advogados de ambas as partes para, querendo, indicar assistente técnico e acompanhar a prova

pericial; 5. intime-se, ainda, o perito ora nomeado; 6. após a data designada para a perícia, com a notícia de sua

realização ou não, retornem os autos conclusos para apreciação. Recife, 5 de agosto de 2019. Cíntia Daniela Bezerra

de Albuquerque Juíza de Direito“

 

[1] “Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
I – omissis

Num. 49305256 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA - 15/08/2019 08:52:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081508522064100000048543442
Número do documento: 19081508522064100000048543442



O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 15 de agosto de 2019.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de
conflito”
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 15 de agosto de 2019.
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PERÍCIA  

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, Nº 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação e 

para, querendo, indicar assistente técnico e acompanhar a prova pericial, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e

diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 
AGENDAMENTO DE PERÍCIA: 
DATA:25 de novembro de 2019 
HORÁRIO:09:10h 
ENDEREÇO:Rua do Chacon, nº 274, sala 209, Empresarial Casa Forte Corporate, Poço da Panela, Recife-PE,
CEP: 52.061-400

Eu, MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19080114533724100000047889499

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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2633036- C3/ 2019-04355/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

 

Processo: 00447318320198172001 

  

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/12/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

  

 
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/12/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por CIA EXCELSIOR 

DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO, em curso perante a 17ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00447318320198172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2633036- C3/ 2019-04355/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00447318320198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 23 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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20/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00447318320198172001
N° DO PROCESSO

20/08/2019
DATA DA GUIA

2633036
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO FISÍCA 10551132400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F1E087484938F2A3         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11434.958028 1 80100000030000

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040271700591908146

Nosso Número
14000000114349580-5

Vencimento
12/09/2019

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:17A VARA CIVEL

PROCESSO:  00447318320198172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGUR

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01754508-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700591908146

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 11434.958028 1 80100000030000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

12/09/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
14/08/2019

N° do documento
040271700591908146

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
14/08/2019

Nosso Número
14000000114349580-5

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:17A VARA CIVEL

PROCESSO:  00447318320198172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGUR

(+) Mora/Multa/Juros

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...
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CONTA: 2717 040 01754508-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB/PE 25393 da parte Ré. 

RECIFE, 6 de setembro de 2019.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 6 de setembro de 2019.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 17ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                         
PROCESSO: 0044731-83.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: JOSÉ EDSON PEREIRA DO CARMO
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 

JOSÉ EDSON PEREIRA DO CARMO, já devidamente qualificado
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo,
por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
                                               DO MÉRITO
 
DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO

 
                                               Os argumentos suscitados pela demandada não merece prosperar,
pois toda a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi devidamente
acostada aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
nos autos.

 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
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mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necess idade  de  complementação  da  inden ização  secur i tá r ia
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                               Merece relevo, o fato de que a perícia médica já foi determinada
pelo Juízo, para que seja apurado o grau de invalidez, devido ao sinistro narrado na inicial.
 

DA LEI 6.194/74
 

MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor
da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

  
Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
É de bom alvitre destacar a seguinte decisão das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul sobre o tema:
 
"ACAO DE COBRANCA. SEGURO OBRIGATORIO - DPVAT. ACIDENTE DE
TRANSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL.
I. Preliminar de incompetência do Juízo afastada por ser desnecessária a
produção de prova pericial para apurar o grau de invalidez, considerando-
se que a Lei nº 6.194/74 fixa a indenização sem fazer qualquer
diferenciação a graus de invalidez.
II. A quitação dos valores não ultrapassa o valor posto no recibo, não impedindo
que o autor postule receber a diferença ainda não paga.
III. Para os sinistros ocorridos antes da vigência da Medida Provisória 340, a Lei
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é a única fonte legal apta e
competente para fixar os valores das indenizações, não cabendo ao CNSP ou de
qualquer outro órgão fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo
seguro obrigatório, cuja finalidade e cobrir os danos pessoais causados por
veículos automotores.
IV. O salário mínimo não serve de fator de reajuste, mas como mero referencial
para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF.
V. A correção monetária incide do pagamento parcial e juros a partir da mesma
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data. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO". (3ª Turma. RI nº
71001608561. Julgado em 08 de abril de 2008).

 
Também o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO já tem decidido quanto a questão quanto ao Grau de invalidez, senão vejamos:
 

Civil - Seguro - DPVAT - Apelação Cível - Ação de Cobrança de Diferença
de Seguro - Invalidez Permanente - Inaplicabilidade da Tabela do CNSP -
Inteligência Jurisprudencial - Aplicação do Art. 3º da Lei 6194/74, alterada
pela Lei nº 8441/92 - Indenização de 40 (quarenta) salários mínimos -
Possibilidade - Jurisprudência do STJ - Honorários fixados dentro dos
parâmetros legais - Recurso provido parcialmente - Decisão unânime. 
(TJPE - 3ª Câmara Cível – Apelação nº 168242-0 – Apelante: CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A; Apelado: EDNALDO RICARDO DA SILVA;
Rel. Des. SÍLVIO DE ARRUDA BELTRÃO, data do julgamento: 26/03/2009).
(grifamos)

 
E MAIS:

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT) -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - INVALIDEZ 
PERMANENTE - DESCABIMENTO GRADUAÇÃO DA SEQUELA - SINISTRO
OCORRIDO EM 2000 - APLICÁVEL AO CASO A LEI 6.194/74 EM VEZ DA LEI
11.482/2007 - EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI -LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO -
SÚMULA 14 DO STJ - MANUTENÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS - RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJPE - 6ª Câmara
Cível – Apelação nº 178979-5 – Apelante: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A; Apelado: EVANDRO DA SILVA NEGRÃO; Rel. Des. EDUARDO
AUGUSTO PAURA PERES, data do julgamento: 03/02/2009). (grifamos)

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente.

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
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correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
 
E AINDA:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre).

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
-   DO REQUERIMENTO:         

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, que sejam indeferidas as preliminares
arguidas e no mérito seja JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS
DA EXORDIAL, sendo desta forma feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 06 de setembro de 2019.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar nos autos AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de setembro de 2019.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO NEGATIVA
 

Destinatária/o:
 

JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO
 

Motivo do não-cumprimento: destinatário/a não localizado/a, número do imóvel não visualizado (sequência

visualizada foi 639, 621, 255, 253, 254, 52, 364, 402b, 432, 652, 229, 239, 209, 06, 80, 79, 325, 320, 310,

262, 259, 250, 260, 249, 249, 258, 267, 280, 285, 274, 216, 284, 282, 285, 286, 234, 309, 303, 303-a, 350,

344, 131, 307, 270, 267, 91, 280, 285, 274, 216, 282, 286, 249, 240, 234, 309, 303, 350, 60, 344, 310, 290,

oficina, 310, varejão limoeiro, 290-a, 280-a, 270, 268, 256, 240-b, 240-a, 242, 298, 297, 296, 295, 249,

300, 302-a, 301, 302, 306, 304, 303, 307, 261, 260a e b, 292, 291, 290, 252, 277, 248, 246, 226, 236, 244,

245, 245d, 145, 44, 244-a, 244, 245-a, 246, 243, 74, 131, 244-b)
 

Obs.: destinatário/a desconhecido/a de pessoas que se encontravam em frente ao imóvel 310 -

numeração irregular - talvez haja necessidade de melhor referência do endereço ou informação de número

de telefone para diligências futuras ou mesmo acompanhamento por quem conheça o local - utilizei

ferramenta disponível na rede de computadores (Google Maps) para procurar informações acerca do

endereço, assim como do/a destinatário/a, sem êxito
 

Certifico que o cumprimento do mandado se revelou impossível em virtude dos motivos acima elencados.

A certidão foi lavrada (em modo de formulário) de forma concisa em virtude de grave acúmulo de serviço

me imposto pela comarca atualmente, o que exige a adoção de medidas para agilizar o trabalho. Submeto

as informações, colocando-me à disposição se informações suplementares se revelarem necessárias. 
 

O referido é verdade. Dou fé. Abreu e Lima, 13 de novembro de  2019.
 

Marcus Joelby - oficial de justiça
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA- SECAO A -17ª VARA CIVEL - DA   CAPITAL -

PERNAMBUCO  

  

  

  
PROCESSO: 0044731-83.2019.8.17.2001
Autor: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO   

Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

  

  

  

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado por

Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe, vem informar que o

periciando não compareceu para realização da perícia médica em 25/11/2019. 

  

Também não fez qualquer contato com o perito médico para justificar a ausência e/ou reagendar

a perícia médica. 

  

  

  

Recife, segunda-feira, 25 de novembro de 2019 

  

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Médico Perito Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 17ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                         
PROCESSO: 0044731-83.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: JOSÉ EDSON PEREIRA DO CARMO
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 

JOSÉ EDSON PEREIRA DO CARMO, já amplamente qualificado
nos autos da ação em epígrafe, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue:
 

MM. Juiz(íza), ao entrar em contato com o Autor para saber o motivo
de sua ausência à perícia designada por este juízo, o Promovente informou que não estava ciente
da audiência, o que impossibilitou o seu comparecimento à perícia designada.

 
Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, visando a economia e

celeridade processual, que seja acatada a justificativa e redesignada a perícia, para tanto fornece
o telefone do autor (81) 98732-2484 (celular), sendo desta forma feita a mais lidima JUSTIÇA.

 
Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
 

Recife/PE, 06 de dezembro de 2019.
 

 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

SENTENÇA 
EMENTA: DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA DE VALOR DA INDENIZAÇÃO

ALUSIVA AO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – PRELIMINARES REJEITADAS – NÃO REALIZAÇÃO DE

PERÍCIA MÉDICA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DO(A) AUTOR(A) NA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PARA A QUAL FOI

INTIMADO(A) PESSOALMENTE – INTIMAÇÃO REPUTADA VÁLIDA, UMA VEZ DIRIGIDA AO ENDEREÇO

DECLINADO NA INICIAL, PRESUMIVELMENTE INCORRETO –  RENÚNCIA À PROVA PERICIAL, QUE SE REPUTA

SUPRIDA EM SEU DESFAVOR – AUTOR(A) QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR O FATO

CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO (ARTIGO 373, INCISO I, DO CPC) – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  
  
Vistos etc. 
José Edson Pereira do Carmo, devidamente qualificado(a) na petição inicial, sob o pálio da justiça gratuita

ajuizou a presente ação em face da Cia. Excelsior de Seguros S/A, também qualificada no exórdio, objetivando

pagamento complementar da indenização alusiva ao seguro obrigatório de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre (DPVAT).

Com a inicial, foram juntados os documentos.

Citada, a Ré apresentou contestação, acompanhada de documentos, na qual se argui preliminares de inépcia da inicial

e carência da ação. No mérito, argumenta-se, em síntese, com a necessidade de gradação da lesão sofrida pelo Autor.

Pugnou, por conseguinte, pela extinção do feito sem resolução do mérito e, subsidiariamente, pela total improcedência

do pedido inaugural.

Réplica de ID 50435499.

Designada data para que o Autor fosse submetido a perícia médica, esse não compareceu ao ato (ID 54469546).

Através da petição de ID 55111973, o Autor informou não ter sido intimado, requerendo a redesignação da perícia.

Feito o relatório, decido. 
Cabível o julgamento antecipado da lide, vez que não há necessidade de produção de prova complementar (artigo 355,

inciso I, do CPC). 
Convém, preambularmente, considerar válida a intimação dirigida ao Autor para comparecimento em audiência, tendo

em vista o teor da certidão do Oficial de Justiça de ID 54033674, por demais completa. Assim, diante da presumível

incorreção do endereço fornecido na inicial e do ônus atribuído ao Autor de manter atualizado o seu endereço junto ao

juízo, reputa-se válida a intimação dirigida àquele por ele informado (inteligência do artigo 274, parágrafo único, do

CPC). 
Nessa linha se consolidou a jurisprudência: 
“APELAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE VEÍCULO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, III, DO CPC. ENDEREÇO INCORRETO
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INFORMADO NA INICIAL QUE DEU ENSEJO À IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO DA EMPRESA AUTORA.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
1. Verifica-se por meio da certidão negativa, lavrada por Oficial de Justiça, que não existe o número do imóvel fornecido

pela parte autora na inicial, o que não é negado no recurso e, concretamente, impossibilitou a intimação pessoal para

promover o andamento regular do processo. 
2. Tratando-se de pessoa jurídica, a intimação deve ser feita pela via postal e a comprovação do envio da

correspondência se afigura suficiente a tornar o ato válido. 
3. Descumprimento do dever processual atribuído à parte autora que deixou de comunicar ao juízo seu endereço

correto, conduzindo à dispensa de nova intimação por qualquer modalidade. 
4. Manutenção da sentença. 
5. Aplicação do art. 557, caput, do Código de Processo Civil”. 
(TJDF. Décima Sétima Câmara Cível. APL 84740320068190209 RJ. Julgado em 06.09.2011) 
No que pertine à preliminar de inépcia da inicial, sustenta a Ré que o processo deve ser extinto sem resolução do

mérito, uma vez que a petição inicial não veio acompanhada do laudo pericial do Instituto Médico Legal. Tal argumento

não merece prosperar, uma vez que, para o ajuizamento de ações como a presente, são documentos essenciais tão

somente aqueles que provem o acidente e a existência do dano dele decorrente, além dos documentos de

representação, por óbvio. A perícia é prova afeta ao mérito que deve ser realizada no curso da instrução processual,

como de fato aconteceu. 
Com relação à preliminar de carência de ação por alegada ausência de interesse de agir, entendo que a mesma merece

ser rejeitada, uma vez que a quitação outorgada pelo Autor, quando do pagamento parcial da indenização, ainda que

firmada de forma geral e irrevogável, diz respeito apenas aos valores nela discriminados, não podendo obstaculizar a

pretensão a eventual complementação tida por devida à luz da legislação vigente. 
Nesse sentido, inclusive, a orientação de há muito adotada pelo Superior Tribunal de Justiça: 
“DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 
- O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente

assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua

complementação. Precedentes”. 
(STJ, REsp. nº 363604/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 17.06.2002) (grifo de minha autoria). 
Superadas, pois, as preliminares, passo à questão de fundo. 
A Lei nº 6.194/74, com as alterações subsequentes, assim dispõe sobre a indenização relativa ao seguro DPVAT na

hipótese de invalidez permanente: 
“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) a  c) Omissis. 
I – Omissis; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
III – Omissis. 
 1º  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo:  
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais”. 
À luz dos dispositivos acima transcritos, vejo que o(a) Autor(a) não preenche os requisitos exigidos para o pagamento

da indenização, vez que, embora comprovado o acidente de trânsito do qual foi vítima, não fez prova da extensão do

dano dele decorrente. Explico. 
Diante da sua ausência injustificada à audiência, renunciou à produção de prova pericial acerca de sua invalidez, que se

reputa suprida em seu desfavor (inteligência do artigo 232 do CC). 
No mesmo sentido já decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça: 
“RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PERÍCIA MÉDICA.  EXAME  PESSOAL

DA PARTE. ATO PERSONALÍSSIMO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO

ADVOGADO. INVALIDADE. 
1.  Em  regra,  a  intimação  será  encaminhada à pessoa a quem cabe desempenhar  o  ato  comunicado.  Tratando-se  

da  prática  de  atos postulatórios,   a   intimação   deve   ser  dirigida  ao  advogado; tratando-se  da prática de ato

personalíssimo da parte, ela deve ser intimada pessoalmente. 
2.  Deve-se  distinguir a intimação meramente comunicativa, que cria ônus  ou  faz  fluir prazos, da intimação que ordena

condutas e gera deveres  para  o  intimado,  como  é  o caso daquela para a parte se submeter  a  perícia  médica, cujo

não comparecimento "supre a prova que se pretendia obter com o exame" (CC, art. 232). 
3.  Recaindo  a  perícia  sobre  a  própria  parte,  é  necessária a intimação  pessoal,  não  por  meio  do seu advogado,

uma vez que se trata de ato personalíssimo. 
4.  Tratando-se de controvérsia acerca da inexistência de ruptura de próteses  que já foram retiradas do corpo da parte,

seria necessário informá-la  de eventual inspeção corporal a ser realizada na perícia e da consequente necessidade de

comparecimento pessoal ao ato. 
5. Recurso especial provido”. 
(REsp 1309276/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe

29/04/2016) 
Por outro lado, dispõe o artigo 373, inciso I, do CPC/2015, que o ônus da prova incumbe ao Autor quanto ao fato

constitutivo de seu direito. O(a) Autor(a), entretanto, não se desincumbiu de tal ônus, vez que não comprovou que a

invalidez suportada foi de grau superior ao constatado na via administrativa. 
Assim, é de se concluir que o Autor não faz jus ao pagamento complementar da indenização alusiva ao seguro DPVAT.

Nesse sentido: 
“DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. EMENTA: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação

Cível nº 1.373.238-4, da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de LONDRINA, em que é

apelante BRUNO GUSTAVO DE SOUZA e apelada FEDERAL DE SEGUROS S/A. Trata-se de recurso voltado

contra a sentença proferida nos autos nº 0090983- 31.2013.8.16.0014 de Ação de Cobrança de Diferença do

Seguro Obrigatório DPVAT, por invalidez permanente, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

uma vez que o autor não compareceu à perícia agendada para si no Projeto Justiça no Bairro, renunciando à

produção de prova pericial acerca de sua invalidez. De corolário, condenou o requerente ao pagamento das custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
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fundamento no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, observado o disposto nos artigos 4º e 12 da Lei nº

1.060/1950. Insatisfeito, apela o suplicante a este Tribunal, aduzindo, em síntese, que: a) não há que se falar em

preclusão, pois no seu entendimento, ações, pretensões e pedidos não precluem, mas apenas decaem ou prescrevem;

b) o douto Magistrado a quo, deixou de analisar as evidências do processo, e mesmo que não houvesse realizado, o

processo, com a devida venia, alcançaria o julgamento sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, I e VI do CPC,

uma vez que se o fato não está devidamente comprovado e não há provas existentes, o mérito, consubstancialmente,

não deverá ser analisado; c) verificado o não comparecimento da parte ao exame pericial, deveria o Magistrado a quo

ter determinado a intimação pessoal da parte, mas não o fez, preferiu julgar sumariamente pela preclusão da produção

de prova e pela improcedência da ação, sem observar o disposto no artigo 267, III, § 1º, do CPC. Pugnou, assim, pela

reforma da sentença, devendo o feito ser convertido em diligência, para o reagendamento da prova pericial. A requerida

apresentou contrarrazões pugnando pela manutenção da sentença (sequência 67.1). É o relatório. Presentes os

requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Da análise dos autos, observa-se que o douto Magistrado a quo,

julgou improcedente o pedido formulado na inicial, uma vez que o autor não compareceu à Perícia agendada para si no

Projeto Justiça no Bairro, renunciando à produção de prova pericial acerca de sua invalidez. Irresignado, apela o

requerente, alegando que o douto Magistrado a quo deveria ter determinado a intimação pessoal da parte para

comparecer à Perícia, e o feito deveria ser convertido em diligência, para o reagendamento da prova pericial. Ocorre

que a questão inerente à preclusão da produção da prova pericial, bem como da validade da intimação pessoal dirigida

ao endereço do autor, já foi objeto de pronunciamento pelo douto Juízo (sequência 38.1), anteriormente à prolação da

sentença e mediante decisão contra qual não houve interposição de recurso pelas partes. Referida decisão foi

fundamentada nos seguintes termos: "1. Ciente de seu ônus de comparecer na data e horário agendados para a

realização de perícia, a parte autora não o fez. A ausência ao ato processual implica em preclusão (CPC, art. 183,

caput), exceto se alegada e provada a ocorrência de justa causa. Ressalto que a intimação por carta foi encaminhada e

recebida no endereço informado pela própria parte, aplicando- se a regra do art. 238, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. O procurador também foi intimado pelo sistema PROJUDI. 2. Após escoado o prazo para impugnação

desta decisão, à conclusão para sentença."Cumpre observar que, proferida esta decisão, o procurador do autor

apresentou simples manifestação nos autos, alegando que não houve intimação pessoal do seu cliente, bem como não

ter conseguido entrar em contato com este, tendo em vista a mudança nos números de telefone, sendo, em seguida,

proferida nova decisão pelo Juízo (sequência 46.1), que indeferiu o pedido de reagendamento da perícia, nos seguintes

termos:"1. Indefiro o pleito retro, pois já reputada preclusa a produção da prova pela decisão do movimento 38. A parte

autora não apresentou justificativa para sua ausência e, discordando daquela decisão, deveria interpor o recurso

cabível. 2. Tornem para sentença." Como é possível observar da leitura dos autos, o apelante, embora devidamente

intimado das referidas decisões, não apresentou qualquer recurso. Com isso, afigura-se preclusa a matéria atinente à

produção da prova pericial, o que torna impossível sua reapreciação nesta via recursal, nos termos do artigo 473 do

Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas,

a cujo respeito se operou a preclusão." Assim, por não ter o apelante impugnado oportunamente a decisão que reputou

válida a intimação para comparecer à Perícia, declarando preclusa a oportunidade de realização do ato (sequências

38.1 e 46.1), não merece prosperar a insurgência retratada neste apelo por versar sobre matéria que não cabe mais

discussão. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA

COMPLEMENTAR DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - NÃO

COMPARECIMENTO DA POSTULANTE À PERÍCIA DESIGNADA - DESPACHO DANDO PELA DESISTÊNCIA DA

PROVA - AUSÊNCIA DE RECURSO NO MOMENTO OPORTUNO - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - FATO

CONSTITUTIVO DO DIREITO DA AUTORA NÃO COMPROVADO - ÔNUS QUE PERMANECEU NO POLO ATIVO DA

DEMANDA - ART. 333, I, CPC - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.RECURSO NÃO PROVIDO”. 
(TJ-PR - APL: 13732384 PR 1373238-4 (Acórdão), Relator: Luiz Lopes, Data de Julgamento: 09/07/2015,  10ª Câmara

Cível, Data de Publicação: DJ: 1620 04/08/2015) (grifei) 
Posto isso, com arrimo nos dispositivos legais já citados e, ainda, no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. 
Por força do princípio da causalidade, condeno o(a) Autor(a) a pagar as custas processuais e verba honorária que

arbitro, por equidade, em R$ 800,00 (oitocentos reais) (artigo 85, §8º, do CPC/2015), ficando a sua exigibilidade
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condicionada ao implemento da condição prevista no artigo 98, §3º do CPC/2015, respeitado o limite de 05 (cinco) anos.

Intimem-se.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em definitivo.

Recife, 27 de janeiro de 2020.

  
Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 56479595, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA DE VALOR DA INDENIZAÇÃO

ALUSIVA AO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – PRELIMINARES REJEITADAS – NÃO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DO(A) AUTOR(A) NA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PARA A QUAL FOI

INTIMADO(A) PESSOALMENTE – INTIMAÇÃO REPUTADA VÁLIDA, UMA VEZ DIRIGIDA AO ENDEREÇO

DECLINADO NA INICIAL, PRESUMIVELMENTE INCORRETO – RENÚNCIA À PROVA PERICIAL, QUE SE REPUTA

SUPRIDA EM SEU DESFAVOR – AUTOR(A) QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR O FATO

CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO (ARTIGO 373, INCISO I, DO CPC) – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Vistos etc.

José Edson Pereira do Carmo, devidamente qualificado(a) na petição inicial, sob o pálio da justiça gratuita ajuizou a

presente ação em face da Cia. Excelsior de Seguros S/A, também qualificada no exórdio, objetivando pagamento

complementar da indenização alusiva ao seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de

via terrestre (DPVAT). Com a inicial, foram juntados os documentos. Citada, a Ré apresentou contestação,

acompanhada de documentos, na qual se argui preliminares de inépcia da inicial e carência da ação. No mérito,

argumenta-se, em síntese, com a necessidade de gradação da lesão sofrida pelo Autor. Pugnou, por conseguinte, pela

extinção do feito sem resolução do mérito e, subsidiariamente, pela total improcedência do pedido inaugural. Réplica de

ID 50435499. Designada data para que o Autor fosse submetido a perícia médica, esse não compareceu ao ato (ID

54469546). Através da petição de ID 55111973, o Autor informou não ter sido intimado, requerendo a redesignação da

perícia. Feito o relatório, decido. Cabível o julgamento antecipado da lide, vez que não há necessidade de produção de

prova complementar (artigo 355, inciso I, do CPC). Convém, preambularmente, considerar válida a intimação dirigida ao

Autor para comparecimento em audiência, tendo em vista o teor da certidão do Oficial de Justiça de ID 54033674, por

demais completa. Assim, diante da presumível incorreção do endereço fornecido na inicial e do ônus atribuído ao Autor

de manter atualizado o seu endereço junto ao juízo, reputa-se válida a intimação dirigida àquele por ele informado

(inteligência do artigo 274, parágrafo único, do CPC). Nessa linha se consolidou a jurisprudência: “APELAÇÃO.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE VEÍCULO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, III, DO CPC. ENDEREÇO INCORRETO INFORMADO NA INICIAL

QUE DEU ENSEJO À IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO DA EMPRESA AUTORA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. Verifica-se por meio da certidão negativa, lavrada por Oficial de Justiça, que não existe o número do imóvel fornecido

pela parte autora na inicial, o que não é negado no recurso e, concretamente, impossibilitou a intimação pessoal para

promover o andamento regular do processo. 2. Tratando-se de pessoa jurídica, a intimação deve ser feita pela via postal

e a comprovação do envio da correspondência se afigura suficiente a tornar o ato válido. 3. Descumprimento do dever

processual atribuído à parte autora que deixou de comunicar ao juízo seu endereço correto, conduzindo à dispensa de

nova intimação por qualquer modalidade. 4. Manutenção da sentença. 5. Aplicação do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil”. (TJDF. Décima Sétima Câmara Cível. APL 84740320068190209 RJ. Julgado em 06.09.2011) No que

pertine à preliminar de inépcia da inicial, sustenta a Ré que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a petição inicial não veio acompanhada do laudo pericial do Instituto Médico Legal. Tal argumento não merece
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prosperar, uma vez que, para o ajuizamento de ações como a presente, são documentos essenciais tão somente

aqueles que provem o acidente e a existência do dano dele decorrente, além dos documentos de representação, por

óbvio. A perícia é prova afeta ao mérito que deve ser realizada no curso da instrução processual, como de fato

aconteceu. Com relação à preliminar de carência de ação por alegada ausência de interesse de agir, entendo que a

mesma merece ser rejeitada, uma vez que a quitação outorgada pelo Autor, quando do pagamento parcial da

indenização, ainda que firmada de forma geral e irrevogável, diz respeito apenas aos valores nela discriminados, não

podendo obstaculizar a pretensão a eventual complementação tida por devida à luz da legislação vigente. Nesse

sentido, inclusive, a orientação de há muito adotada pelo Superior Tribunal de Justiça: “DIREITO CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. - O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral,

mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6.194/74, não se traduz em

renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua complementação. Precedentes”. (STJ, REsp. nº 363604/SP,

Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 17.06.2002) (grifo de minha autoria). Superadas, pois, as preliminares, passo à questão de

fundo. A Lei nº 6.194/74, com as alterações subsequentes, assim dispõe sobre a indenização relativa ao seguro DPVAT

na hipótese de invalidez permanente: “Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: a) a c) Omissis. I –

Omissis; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; III – Omissis. 1º No caso

da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando

se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais”. À luz dos dispositivos acima transcritos, vejo que

o(a) Autor(a) não preenche os requisitos exigidos para o pagamento da indenização, vez que, embora comprovado o

acidente de trânsito do qual foi vítima, não fez prova da extensão do dano dele decorrente. Explico. Diante da sua

ausência injustificada à audiência, renunciou à produção de prova pericial acerca de sua invalidez, que se reputa

suprida em seu desfavor (inteligência do artigo 232 do CC). No mesmo sentido já decidiu o Eg. Superior Tribunal de

Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PERÍCIA MÉDICA. EXAME

PESSOAL DA PARTE. ATO PERSONALÍSSIMO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTIMAÇÃO DIRIGIDA

AO ADVOGADO. INVALIDADE. 1. Em regra, a intimação será encaminhada à pessoa a quem cabe desempenhar o ato

comunicado. Tratando-se da prática de atos postulatórios, a intimação deve ser dirigida ao advogado; tratando-se da

prática de ato personalíssimo da parte, ela deve ser intimada pessoalmente. 2. Deve-se distinguir a intimação

meramente comunicativa, que cria ônus ou faz fluir prazos, da intimação que ordena condutas e gera deveres para o

intimado, como é o caso daquela para a parte se submeter a perícia médica, cujo não comparecimento "supre a prova

que se pretendia obter com o exame" (CC, art. 232). 3. Recaindo a perícia sobre a própria parte, é necessária a

intimação pessoal, não por meio do seu advogado, uma vez que se trata de ato personalíssimo. 4. Tratando-se de

controvérsia acerca da inexistência de ruptura de próteses que já foram retiradas do corpo da parte, seria necessário

informá-la de eventual inspeção corporal a ser realizada na perícia e da consequente necessidade de comparecimento

pessoal ao ato. 5. Recurso especial provido”. (REsp 1309276/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 29/04/2016) Por outro lado, dispõe o artigo 373, inciso I, do

CPC/2015, que o ônus da prova incumbe ao Autor quanto ao fato constitutivo de seu direito. O(a) Autor(a), entretanto,

não se desincumbiu de tal ônus, vez que não comprovou que a invalidez suportada foi de grau superior ao constatado

na via administrativa. Assim, é de se concluir que o Autor não faz jus ao pagamento complementar da indenização

alusiva ao seguro DPVAT. Nesse sentido: “DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,

EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. EMENTA: VISTOS, relatados e
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discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº 1.373.238-4, da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de LONDRINA, em que é apelante BRUNO GUSTAVO DE SOUZA e apelada FEDERAL DE

SEGUROS S/A. Trata-se de recurso voltado contra a sentença proferida nos autos nº 0090983- 31.2013.8.16.0014 de

Ação de Cobrança de Diferença do Seguro Obrigatório DPVAT, por invalidez permanente, que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, uma vez que o autor não compareceu à perícia agendada para si no Projeto Justiça no

Bairro, renunciando à produção de prova pericial acerca de sua invalidez. De corolário, condenou o requerente ao

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (um

mil reais), com fundamento no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, observado o disposto nos artigos 4º e 12 da

Lei nº 1.060/1950. Insatisfeito, apela o suplicante a este Tribunal, aduzindo, em síntese, que: a) não há que se falar em

preclusão, pois no seu entendimento, ações, pretensões e pedidos não precluem, mas apenas decaem ou prescrevem;

b) o douto Magistrado a quo, deixou de analisar as evidências do processo, e mesmo que não houvesse realizado, o

processo, com a devida venia, alcançaria o julgamento sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, I e VI do CPC,

uma vez que se o fato não está devidamente comprovado e não há provas existentes, o mérito, consubstancialmente,

não deverá ser analisado; c) verificado o não comparecimento da parte ao exame pericial, deveria o Magistrado a quo

ter determinado a intimação pessoal da parte, mas não o fez, preferiu julgar sumariamente pela preclusão da produção

de prova e pela improcedência da ação, sem observar o disposto no artigo 267, III, § 1º, do CPC. Pugnou, assim, pela

reforma da sentença, devendo o feito ser convertido em diligência, para o reagendamento da prova pericial. A requerida

apresentou contrarrazões pugnando pela manutenção da sentença (sequência 67.1). É o relatório. Presentes os

requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Da análise dos autos, observa-se que o douto Magistrado a quo,

julgou improcedente o pedido formulado na inicial, uma vez que o autor não compareceu à Perícia agendada para si no

Projeto Justiça no Bairro, renunciando à produção de prova pericial acerca de sua invalidez. Irresignado, apela o

requerente, alegando que o douto Magistrado a quo deveria ter determinado a intimação pessoal da parte para

comparecer à Perícia, e o feito deveria ser convertido em diligência, para o reagendamento da prova pericial. Ocorre

que a questão inerente à preclusão da produção da prova pericial, bem como da validade da intimação pessoal dirigida

ao endereço do autor, já foi objeto de pronunciamento pelo douto Juízo (sequência 38.1), anteriormente à prolação da

sentença e mediante decisão contra qual não houve interposição de recurso pelas partes. Referida decisão foi

fundamentada nos seguintes termos: "1. Ciente de seu ônus de comparecer na data e horário agendados para a

realização de perícia, a parte autora não o fez. A ausência ao ato processual implica em preclusão (CPC, art. 183,

caput), exceto se alegada e provada a ocorrência de justa causa. Ressalto que a intimação por carta foi encaminhada e

recebida no endereço informado pela própria parte, aplicando- se a regra do art. 238, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. O procurador também foi intimado pelo sistema PROJUDI. 2. Após escoado o prazo para impugnação

desta decisão, à conclusão para sentença."Cumpre observar que, proferida esta decisão, o procurador do autor

apresentou simples manifestação nos autos, alegando que não houve intimação pessoal do seu cliente, bem como não

ter conseguido entrar em contato com este, tendo em vista a mudança nos números de telefone, sendo, em seguida,

proferida nova decisão pelo Juízo (sequência 46.1), que indeferiu o pedido de reagendamento da perícia, nos seguintes

termos:"1. Indefiro o pleito retro, pois já reputada preclusa a produção da prova pela decisão do movimento 38. A parte

autora não apresentou justificativa para sua ausência e, discordando daquela decisão, deveria interpor o recurso

cabível. 2. Tornem para sentença." Como é possível observar da leitura dos autos, o apelante, embora devidamente

intimado das referidas decisões, não apresentou qualquer recurso. Com isso, afigura-se preclusa a matéria atinente à

produção da prova pericial, o que torna impossível sua reapreciação nesta via recursal, nos termos do artigo 473 do

Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas,

a cujo respeito se operou a preclusão." Assim, por não ter o apelante impugnado oportunamente a decisão que reputou

válida a intimação para comparecer à Perícia, declarando preclusa a oportunidade de realização do ato (sequências

38.1 e 46.1), não merece prosperar a insurgência retratada neste apelo por versar sobre matéria que não cabe mais

discussão. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA

COMPLEMENTAR DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - NÃO

COMPARECIMENTO DA POSTULANTE À PERÍCIA DESIGNADA - DESPACHO DANDO PELA DESISTÊNCIA DA

PROVA - AUSÊNCIA DE RECURSO NO MOMENTO OPORTUNO - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - FATO

CONSTITUTIVO DO DIREITO DA AUTORA NÃO COMPROVADO - ÔNUS QUE PERMANECEU NO POLO ATIVO DA

DEMANDA - ART. 333, I, CPC - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.RECURSO NÃO PROVIDO”. (TJ-PR - APL: 13732384

PR 1373238-4 (Acórdão), Relator: Luiz Lopes, Data de Julgamento: 09/07/2015, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação:

DJ: 1620 04/08/2015) (grifei) Posto isso, com arrimo nos dispositivos legais já citados e, ainda, no artigo 487, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, EXTINGUINDO O
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PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Por força do princípio da causalidade, condeno o(a) Autor(a) a pagar as

custas processuais e verba honorária que arbitro, por equidade, em R$ 800,00 (oitocentos reais) (artigo 85, §8º, do

CPC/2015), ficando a sua exigibilidade condicionada ao implemento da condição prevista no artigo 98, §3º do

CPC/2015, respeitado o limite de 05 (cinco) anos. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos em

definitivo. Recife, 27 de janeiro de 2020. Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito"

RECIFE, 4 de fevereiro de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado, e que,

nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de março de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2633036- C3/ 2019-04355/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00447318320198172001

 

                

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 
para após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do 
BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a gestora 
dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a única e 
exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 22 de abril de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 
 

DESPACHO  
      
Diante da não realização da perícia no Autor, bem como do petitório retro (ID 60997000), defiro o
pedido formulado pela Ré. 
Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que esta proceda com a transferência do valor
vinculado a estes autos, referente à perícia médica, para a conta indicada na petição de ID
60997000. 
Solicite-se, ainda, da instituição financeira que, em resposta, comprove a operação informada. 
Tudo feito, arquivem-se os autos em definitivo. 
  

Recife, 06 de maio de 2020.  
  

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque  
Juíza de Direito   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61257807, conforme segue transcrito abaixo:

"Diante da não realização da perícia no Autor, bem como do petitório retro (ID 60997000), defiro o pedido formulado

pela Ré. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que esta proceda com a transferência do valor vinculado a estes

autos, referente à perícia médica, para a conta indicada na petição de ID 60997000. Solicite-se, ainda, da instituição

financeira que, em resposta, comprove a operação informada. Tudo feito, arquivem-se os autos em definitivo. Recife, 06

de maio de 2020. Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito"

RECIFE, 7 de maio de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

OFÍCIO 

RECIFE, 7 de maio de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Senhor(a) Gerente, 

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de que se  proceda com a transferência do valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), depositados na conta judicial 2717 040 01754508-3 (em anexo), vinculado a estes autos,

referente à perícia médica não realizada, para a conta indicada na petição de ID 60997000 (em anexo) em favor da

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001- 04, conta

corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. Solicito, ainda da instituição financeira que, em

resposta, comprove a operação informada. Tudo conforme despacho ID 61257807 proferido nos autos da ação em

epígrafe.

Atenciosamente,

 

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque   
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, o envio, via email, do ofício de transferência ID  61547790, para a Caixa

Economica Federal -  AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE O certificado é verdade. Dou fé. 

 
RECIFE, 12 de maio de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, até a presente data não houve resposta ao ofício ID 61547790. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 24 de julho de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 

DESPACHO  

  
 

Considerando o teor da certidão de ID 65202297, renove-se o ofício sob o ID 61547790, frisando-se no seu conteúdo o

caráter de reiteração deste novo expediente e solicitando resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.. 
 

  
 

Recife, 27 de julho de 2020. 
 

  
 

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque 
 

Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

OFÍCIO 

RECIFE, 28 de julho de 2020.

 
Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Senhor(a) Gerente, 

Pelo presente e reiterando ofício ID 61547790, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de que se 

proceda, no prazo máximo de 10(dez) dias, com a transferência do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), depositados

na conta judicial 2717 040 01754508-3 (em anexo), vinculado a estes autos, referente à perícia médica não realizada
, para a conta indicada na petição de ID 60997000 (em anexo) em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001- 04, conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO

DO BRASIL S/A. Solicito, ainda da instituição financeira que, em resposta, comprove a operação informada. Tudo

conforme despacho ID 61257807 proferido nos autos da ação em epígrafe.

Atenciosamente,

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque 

Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, o envio, via email do ofício ID  65371648, à Caixa Econômica Federal, para providências

cabíveis O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65245443, conforme segue transcrito abaixo:

"Considerando o teor da certidão de ID 65202297, renove-se o ofício sob o ID 61547790, frisando-se no seu conteúdo o

caráter de reiteração deste novo expediente e solicitando resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.. Recife, 27 de

julho de 2020. Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito"

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que até a presente data não houve resposta do ofício de ID 65371648 . O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 28 de agosto de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção A da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DESPACHO
Considerando que, mesmo após a expedição de dois ofícios, a Caixa Econômica Federal não forneceu qualquer

resposta, determino a intimação da Ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de ID

67116275, formulando eventual requerimento que repute pertinente.

Formulado algum requerimento, retornem os autos conclusos para apreciação.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos em definitivo.

Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de setembro de 2020.

 

 
Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque

Juíza de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67701464, conforme segue transcrito abaixo:

"Considerando que, mesmo após a expedição de dois ofícios, a Caixa Econômica Federal não forneceu qualquer

resposta, determino a intimação da Ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de ID
67116275, formulando eventual requerimento que repute pertinente. Formulado algum requerimento, retornem
os autos conclusos para apreciação. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos em definitivo. Intime-se. Cumpra-

se. Recife, 10 de setembro de 2020. Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito''

RECIFE, 11 de setembro de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte RÉ, devidamente intimada do despacho de ID 67701464, deixou

transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 15 de outubro de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 69552580 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA - 15/10/2020 12:41:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101512414551900000068204591
Número do documento: 20101512414551900000068204591



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0044731-83.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDSON PEREIRA DO CARMO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de outubro de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 69623078 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA - 16/10/2020 12:22:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101612224631500000068272754
Número do documento: 20101612224631500000068272754
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